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Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 10.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III, da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Salientamos a continuidade do interdito da atividade até a plena regulari-
zação da autuada junto à SEMAS, com o devido cumprimento das condi-
cionantes.
N°: 201783/CONJUR/2025
Á
MARTINS PEDRO DE JESUS
END: RUA ELTON LUIZ PALAOUR S/N
BAIRRO: SÃO MIGUEL, ZONA RURAL
CEP: 68379-200 ALTAMIRA-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 2021/0000030556, a Secretaria de Estado de Meio Ambien-
te e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente 
o Auto de Infração AUT-21-07/6465755, em desfavor de MARTINS PEDRO 
DE JESUS, já qualificado nos autos, em razão da constatação da infra-
ção ambiental consistente no art. 57 do Decreto Federal n° 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, e 
em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e art. 225 da 
Constituição Federal.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 500 UPF’S, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação 
no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - 
NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III, da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Ademais, quanto ao equipamento apreendido (motosserra) foi determina-
do o aproveitamento do bem por parte da administração pública, conforme 
versa o art. 134, inciso IV do Decreto Federal nº 6.514/08.
Caso haja a impossibilidade de aproveitamento do bem apreendido pela 
administração pública no presente procedimento, foi determinado, em con-
formidade com o art. 134, V, do Decreto nº 6.514/2008, outro tipo de des-
tinação do bem em voga (venda, doação ou destruição), o qual não seja a 
devolução do mesmo ao infrator – proprietário, especificamente por este 
ter sido fundamental na ação infracional.
N°: 191918/CONJUR/2025
Á
TIAGO BORDIN HOFFMANN
END: ROD. BR 163, KM 1112 MD-FAZENDA ALVORADA- ZONA RURAL
CEP: 68193-000 NOVO PROGRESSO-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infra-
ção AUT-2-S/21-09-00752, em desfavor de TIAGO BORDIN HOFFMANN, 
por deixar de atender as exigências legais quando devidamente notificado 
pela autoridade ambiental competente (Notificação nº 99303/GESFLORA/
COGEF/DGFLOR/SAGRA/2017), no prazo concedido de 15 dias, visando 
a regularização, correção ou adoção de medidas de controle para cessar 
a degradação ambiental, contrariando o art. 80, do Decreto Federal n° 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso I e VI, da Lei Estadual n° 
5.887/1995, e em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.501 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III, da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
N°: 197364/CONJUR/2025
Á
MARIA ANTÔNIA GOMES DE SOUZA
END: PEDRO ALVARES CABRAL, N° 8 – LOTEAMENTO JK QD 604
BAIRRO: CENTRO
CEP: 68385-000 TUCUMÃ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada, nos autos do Processo 
Administrativo 31367/2021, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração AUT-2-S/21-09-00772, em face de MARIA ANTÔNIA GOMES 

DE SOUZA, já devidamente qualificada, em razão de destruir 3,332 hecta-
res de vegetação nativa, objeto de especial preservação, bioma amazônico, 
sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente, desobe-
decendo as normas legais ou regulamentares, descumprindo a legislação 
ambiental vigente, nos termos do art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual 
5.887/1995; art. 50 do Decreto Federal 6.514/2008; art. 70 da Lei Federal 
9605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988, sendo aplicada a 
penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 50.001 (cinquenta mil e um) 
UPF’S, nos termos dos artigos 119, II, 120, III e, 122, III, da Lei Institui-
dora da Política Estadual do Meio Ambiente, cujo recolhimento deverá ser 
providenciado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da ciência de 
sua imposição, cabendo como opção a conciliação no que tange à multa 
imposta junto ao núcleo de Conciliação Ambiental – NUCAM, nos termos da 
Lei estadual n.º 9.575/2022
Fica ciente que poderá recorrer desta decisão no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis, nos termos do art. 34, II da Lei 9.575/2022
N°: 194459/CONJUR/2025
Á
ALCEBÍADES DE ALMEIDA
END: RODOVIA BR 163 KM 1.152, NOVO PROGRESSO
CEP: NOVO PROGRESSO-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/21-09-00877, em face de ALCEBÍADES DE ALMEIDA, CPF nº 
XXXXX, por desmatar 21,97 hectares de vegetação nativa sem autorização 
ou licença da autoridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do 
Decreto Federal N° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, incisos I e VI 
da Lei Estadual 5.887/1995 e Art. 27, parágrafo único da Lei 6.462/2002, 
em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 9.605/1998 e Art. 225 da 
Constituição Federal de 1988.
Informamos que foi aplicada a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
25.000, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção 
a conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Em relação à área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/21-09-00692, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 197590/CONJUR/2025
Á
VALDIRENE MATEUS SOUZA
END: RUA JK, N° 309
BAIRRO: RUI PIRES DE LIMA
CEP: 68193-000 NOVO PROGRESSO-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada, nos autos do Processo 
Administrativo 2021/33590, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração n° AUT-2-S/21-09-00836, em face de VALDIRENE MATEUS 
SOUZA, em virtude do desrespeito aos ditames legais do art. 51 do decreto 
6.514/2008, art. 118, I e VI da Lei Estadual 5.887/95 art. 70 da Lei Federal 
n. 9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988, aplicando-lhe a 
penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 1.000.000 UPF’s, cujo recolhi-
mento deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados 
da ciência de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, II; 
120, III; 122, III, da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará o acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
sendo possível o parcelamento em até 5 vezes mensais, de acordo com o 
disposto nos artigos 3º, I e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Ademais, informamos a V.Sa. que deverá proceder com adesão ao PRA 
e apresentar Plano de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – 
PRADA, na plataforma do PRA, para análise e aprovação desta SEMAS, e 
comprovar as medidas mitigadoras e compensatórias do dano ambiental 


